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INDICAÇÃO N°  3 	12024 

    

Indico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do 

Acre, de acordo com os dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 

86/90 - Regimento Interno deste Poder, seja endereçado expediente ao 

Excelentíssimo Governador do Estado do Acre, Senhor Gladson Cameli, e 

ao Senhor Ricardo Augusto Mello de Araújo, Superintendente Regional do 

DNIT, a seguinte indicação, solicitando a viabilidade da implantação de 

dois quebra-molas na rodovia BR-364, KM 10, localizada no Munícipio de 

Rio Branco. 
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JUSTIFICATIVA 

A seguinte INDICAÇÃO Solicitando a viabilidade da implantação de dois 

quebra-motas na rodovia BR-364, KM 10, sentido Porto Velho, especificamente 

no trecho situado próximo a Frigonosso e a JBS. 

Nos últimos meses, tem sido constatado um aumento significativo no 

número de acidentes de trânsito nesse local, colocando em risco a vida dos 

motoristas e pedestres que circulam pela área. A falta de dispositivos de redução 

de velocidade contribui diretamente para a ocorrência desses incidentes, uma 

vez que os veículos trafegam em alta velocidade 

Diante desse cenário preocupante, a instalação de quebra-molas se faz 

necessária como uma medida preventiva e urgente para a preservação da 

segurança pública. A redução da velocidade dos veículos contribuirá 

significativamente para minimizar o risco de novos acidentes e salvar vidas. 

Solicitamos, portanto, que essa demanda seja avaliada com a máxima 

prioridade e que as providências cabíveis sejam tomadas para a implantação 

dos referidos quebra-molas no trecho indicado. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção a esta solicitação e ficamos 

à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 
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